
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Altera o art. 28 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 

de 1995, que dispõe sobre partidos políticos, 

regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, V, da 

Constituição Federal, para permitir que órgãos 

partidários de qualquer esfera utilizem recursos 

próprios, compreendidos os oriundos do Fundo 

Partidário, para assumir obrigações de outro, 

inclusive na hipótese de suspensão da participação 

do órgão originalmente responsável no referido 

Fundo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 4º do art. 28 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28. .................................................................................. 

.................................................................................................. 

§ 4º As despesas realizadas por órgãos partidários municipais 

ou estaduais ou por candidatos majoritários nas respectivas 

circunscrições devem ser assumidas e pagas exclusivamente pela 

esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão 

de outra esfera partidária, que poderá utilizar recursos próprios, 

inclusive os oriundos do Fundo Partidário, ainda que esteja 

suspensa a participação do órgão originalmente responsável no 

referido Fundo. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A Lei dos Partidos Políticos, em seu art. 28, § 4º, admite 

expressamente que, mediante acordo, despesas de órgãos partidários 

municipais ou estaduais sejam pagas por outra esfera partidária. 

Como sabemos, a redistribuição das cotas do Fundo Partidário 

pelo diretório nacional entre os demais diretórios estaduais e municipais 

segue critérios estabelecidos no estatuto de cada partido político, em 

homenagem à autonomia constitucional de tais organizações. 

Ocorre que, muito frequentemente, os valores arrecadados por 

diretórios estaduais e municipais, inclusive do Fundo Partidário, são 

insuficientes para fazer frente às despesas necessárias à manutenção do 

diretório, razão pela qual se veem obrigados a contar com a colaboração de 

diretórios de outra esfera para viabilizar a continuidade do funcionamento. 

Não obstante, recentemente o Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE) editou a Resolução nº 23.432, de 2014, que proíbe que órgão 

partidário utilize recursos legal e legitimamente recebidos do Fundo 

Partidário para arcar, espontaneamente, com despesas de órgão partidário 

de outra esfera, caso o devedor originário esteja impedido de receber 

recursos do referido Fundo (art. 23). 

Entendemos, todavia, que a medida adotada pelo TSE fere a 

autonomia constitucionalmente conferida aos partidos políticos, pessoas 

jurídicas de direito privado que gozam de liberdade para realizar suas 

atividades e gerir seus recursos. Portanto, seria desprovido de razoabilidade 

interferir na autonomia dos partidos para impedir que utilizem recursos 

legalmente recebidos no pagamento de despesas que frequentemente 

garantem a sobrevivência de diretórios municipais ou estaduais.  

Ademais, não há falar em desnaturação da sanção de 

suspensão das cotas do Fundo Partidário, porquanto neste caso, o órgão 

partidário sancionado continuará temporariamente inabilitado para receber 

recursos do diretório nacional e, portanto, ficará impossibilitado de planejar 

suas atividades com base em tais recursos pelo prazo determinado.  

No entanto, assim como um órgão partidário não possui 

responsabilidade subsidiária pelas despesas inadimplidas por outra esfera 

partidária, um órgão partidário tampouco pode ser impedido de abrir mão 

dos próprios recursos, recebidos em conformidade com a lei e com o 

respectivo estatuto, bem como dos planos de utilização de tais recursos 

para arcar parcial ou integralmente com despesas de diretório municipal ou 
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estadual, inclusive com recursos do Fundo Partidário, caso considere a 

medida conveniente, oportuna e, mesmo, necessária para a manutenção e 

fortalecimento da sigla partidária em todo o território nacional. 

Por esta razão, entendemos que a Lei dos Partidos Políticos 

merece ser aperfeiçoada, a fim de permitir expressamente que as despesas 

de um órgão partidário sejam pagas por outro, utilizar com recursos 

oriundos do Fundo Partidário, mesmo que esteja suspensa a participação do 

órgão originalmente responsável no referido Fundo. 

Tendo em vista as razões acima alinhadas, conto com o apoio 

dos nobres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala de Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995. 

Mensagem de veto 
(Vide Lei nº 9.259, de 1996) 
(Vide Lei nº 9.693, de 1998) 
(Vide Decreto nº 7.791, de 2012) 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

          O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Disposições Preliminares 

        Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, no interesse 
do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos 
fundamentais definidos na Constituição Federal. 

............................................................................ 

CAPÍTULO VI 
Da Fusão, Incorporação e Extinção dos Partidos Políticos 

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o registro do partido 
que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se fundir a outro. 

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, determina o 
cancelamento do registro civil e do estatuto do partido contra o qual fique provado: 

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência estrangeira; 

II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros; 

III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral; 

IV - que mantém organização paramilitar. 

§ 1º A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de processo regular, que 
assegure ampla defesa. 

§ 2º O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista de denúncia de qualquer 
eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procurador-Geral Eleitoral. 

§ 3º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das cotas do Fundo 
Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüência de atos praticados por órgãos regionais 
ou municipais.       (Incluído pela Lei nº 9.693, de 1998) 
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§ 4o  Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou por candidatos 
majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas exclusivamente pela esfera 
partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão de outra esfera partidária.       (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 5o  Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas judicialmente dos 
órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora exclusivamente sobre o órgão 
partidário que contraiu a dívida executada.        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 6o  O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais dos partidos 
políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não ocorrendo o 
cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão for dos órgãos partidários 
regionais ou municipais.      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)  

................................................................... 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 63. Ficam revogadas a Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, e respectivas alterações; a Lei 
nº 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei nº 6.817, de 5 de setembro de 1980; a Lei nº 6.957, de 23 de 
novembro de 1981; o art. 16 da Lei nº 6.996, de 7 de junho de 1982; a Lei nº 7.307, de 9 de abril de 
1985, e a Lei nº 7.514, de 9 de julho de 1986. 

        Brasília, 19 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
Nelson A. Jobim 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.9.1995 

............................................................................ 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais  Emendas Constitucionais de Revisão  

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 
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liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

.................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º - O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º - Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço militar 
obrigatório, os conscritos. 

§ 3º - São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
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I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; Regulamento 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito 
e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º - São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e 
quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único 
período subseqüente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º - Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado 
e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes 
do pleito. 

§ 7º - São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído 
dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição. 

§ 8º - O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se eleito, 
passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º  Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato 
considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a 
influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na 
administração direta ou indireta. (Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 
1994) 

§ 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias 
contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou 
fraude. 
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§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o autor, 
na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

.................................................................... 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, não se 
aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 4, de 1993) 

CAPÍTULO V 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a 
soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa 
humana e observados os seguintes preceitos: Regulamento 

I - caráter nacional; 

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou de 
subordinação a estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 
organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 
eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, 
distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 2006) 

§ 2º - Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, 
registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º - Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e 
à televisão, na forma da lei. 

§ 4º - É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 

............................................................................... 

Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º do art. 155, no caso de operações e 
prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte localizado em outro 
Estado, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual será 
partilhado entre os Estados de origem e de destino, na seguinte proporção:   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 87, de 2015) 

I - para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) para o Estado de destino e 80% (oitenta por 
cento) para o Estado de origem; 

II - para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) para o Estado de destino e 60% (sessenta 
por cento) para o Estado de origem; 

III - para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) para o Estado de destino e 40% (quarenta 
por cento) para o Estado de origem; 
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IV - para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) para o Estado de destino e 20% (vinte por 
cento) para o Estado de origem; 

V - a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) para o Estado de destino. 

        Brasília, 5 de outubro de 1988.  

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 2.º Vice-
Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - Arnaldo Faria de Sá , 3.º 
Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de Secretário - Luiz Soyer , 2.º Suplente de Secretário - 
Sotero Cunha , 3.º Suplente de Secretário - Bernardo Cabral , Relator Geral  

............................................................................ 

 
 TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL  
RESOLUÇÃO Nº 23.432  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1581-56.2014.6.00.0000 – CLASSE 26 – 

BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL  
Relator: Ministro Henrique Neves  
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral  
Regulamenta o disposto no Título III da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 – Das 

Finanças e Contabilidade dos Partidos.  
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 
da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, resolve expedir a seguinte Resolução:  

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o disposto no Título III da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995 – Das Finanças e Contabilidade dos Partidos – e aplicar-se-á no 
âmbito da Justiça Eleitoral. 

................................................................ 

CAPÍTULO IV  
DA ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES  
Art. 23. Órgãos partidários de qualquer esfera poderão assumir obrigação de outro 
órgão, mediante acordo, expressamente formalizado, que deverá conter a origem e o 
valor da obrigação assumida, os dados e a anuência do credor.  
§ 1º Não poderão ser utilizados recursos do Fundo Partidário para quitação, ainda que 

parcial, da obrigação, caso o órgão partidário originalmente responsável esteja impedido 
de receber recursos daquele fundo.  
§ 2º disposto no § 1º deste artigo não impede que os órgãos partidários de qualquer 

esfera assumam obrigação de outro órgão mediante a utilização de outros recursos.  
§ 3º A cópia do documento que deu origem à obrigação assumida deverá ser anexada 

ao acordo.  
§ 4º O acordo de que trata o caput deste artigo deverá ser firmado pelos representantes 

dos respectivos órgãos partidários e pelo credor.  
§ 5º Os órgãos partidários de que trata o caput deste artigo devem registrar em suas 

escriturações os efeitos contábeis resultantes da referida operação.  
§ 6º Celebrado o acordo para a assunção da dívida, o órgão devedor originário ficará 

desobrigado de qualquer responsabilidade e deverá proceder à liquidação do respectivo 
registro contábil em seu passivo. 
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................................................................ 

Art. 74. Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015.  

Art. 75. Ficam revogadas: as Resoluções - TSE nºs 21.841, de 22 de junho de 2004; 

22.067, de 23 de agosto de 2005; 22.655, de 8 de novembro de 2007; e 23.339, de 16 
de junho de 2011.  
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.  
Brasília, de dezembro de 2014. 
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